


RE LAT ORIA DA  PRESIDÊNCI A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DA PARAÍ BA

PS06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI  nº 014180-61.2025.8.15.
Assunto:  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO,  que  regulamenta,  para  o  ano  de  2025,  a  grat if icação
anual  de  produtividade  dos  servidores  das  unidades  judiciár ias  do  primeiro  grau,  na  forma
da  Lei  Estadual  nº  11.651,  de  19  de  março  de  2020,  e  o  Selo  de  Ef iciência  do  Tr ibunal  de
Justiça da Paraíba.

RE LAT ORIA DA  PRESIDÊNCI A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DA PARAÍ BA

PS07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI  nº 016870-72.2025.8.15.
Assunto:  PROJETO  DE  RESOLUÇÃO,  que  altera  a  Resolução  nº  54/2012  do  Tribunal  Pleno,
para  dispor  sobre  cr itér ios  objetivos  de  aval iação  de  produtividade  e  aperfeiçoamento  no
processo de remoção de servidores.

PAUTA       SUPLEMENTAR I I :  

RE LAT ORIA DA  PRESIDÊNCI A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DA PARAÍ BA

PS08 – PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI  nº 013172-92.2025.8.15.
Assunto:  EDITAL  DE  PERMUTA  ENTRE  MAGISTRADOS  Nº  02/2025,  com  o  f im  de  tornar
públ ica  a  habil i tação  à  permuta  dos  Magistrados  Francisco  Thiago  da  Si lva  Rabelo,  Juiz  de
Direito  Titular  da  Vara  Única  da  Comarca  de  Conceição/PB,  Lucas  Sobreira  de  Barros
Fonseca,  Juiz  de  Direito  Ti tular  da  Vara  Única  Criminal  da  Comarca  de  Russas/CE,  Gustavo
Farias  Alves,  Ti tular  da  2ª  Vara da Comarca de Acaraú/CE,  Hermeson Alves  Nogueira,  T itular
do  Juizado  Especial  Misto  de  Cajazeiras/PB,  e  Ronald  Neves  Pereira,  T itular  do  Juizado
Especial  Cível e Cr iminal  da Comarca de Icó/CE.

RE LAT ORIA DA  PRESIDÊNCI A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DA PARAÍ BA

PS09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI  nº 012357-60.2025.8.15.
Assunto:  RESOLUÇÃO  Nº  37/2025,  ad  referendum  do  Órgão  Especial ,  que  regulamenta  a
folga  em  razão  da  real ização  de  plantão  e  sua  conversão  em  pecúnia ,  nos  termos  do  art.
136-B,  caput  e  seu  parágrafo  único,  da  LOJE.  (Publ icada  no  Diár io  da  Justiça  do  dia
29/09/2025).

RELAT ORIA DA  CORR EGEDORIA-GER AL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DA PARA ÍBA

PS10 – PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI  nº 020635-05.2025.8.15.
Assunto:  EDITAL  DE  VACÂNCIA  Nº  103/2025,  pedido  de  REMOÇÃO,  pelo  cri tério  de
ANTIGUIDADE,  para  a  5ª  Vara  de  Garantias  da  Comarca  de  Patos,  de  Entrância  f inal  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba ,  formulado  pelo  Magistrado  Paulo  Sandro  Gomes
de Lacerda.

* Informação:

1)  –  De  acordo  com  o  Re latór io  da  Corre gedoria  Geral  de  Just iça,  o  m agistrado  Paulo  Sandro
Go mes de  Lacerda  ,  é  o  único  candidato  inscr i to  e  o  mais  bem  posic ionado  na  l i sta  de  ant iguidade
de  entrância  f inal ,  p reenchend o  todos  os  requ is itos  leg ais  necessár ios,  conforme  arts .  8 1/86  e
90 /93  da LOJE/PB.


